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ESSENTIA HOLDING S.A . 

JÊN PJ/M F*5Í5 jn2.016/ÔâívÔ8 

NiKE-^isoo.ssaôso.. 1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 

-5EDE 
!É 12 

1. Data. Hora e Local : Realizada em 30 de abril de 2025, às 8:00 horas, na sede social da M 2025 
Essentia Holding S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos 

Bicudo, n2 98, 4 2 andar, Jardim Europa, CEP 04536-010 ("Companhia"). 

CCLO 
2. Convocação e Presença : Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 49, da Lei J ' — 

n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em vista a , . 

presença do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme ”5EDE 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. (g g 

3. Publicação : Demonstrações financeiras publicadas por meio da Central de Balanços do 

Sistema Público de Escrituração Digital ("SPED"), nos termos do artigo le da Portaria ME n® 

12.071/2021, em 28 de abril de 2025, às 17:01:03 horas, conforme protocolo 

ED1C5B0F28581D718AF6A70D727A73B10FDD193E, tendo em vista que a Companhia atende 

aos requisitos do Art. 294 da Lei das S.A. 

J 2025 

COLO 

4. Composição da Mesa : Presidente - Sr. Bruno de Rossi Chevalier; Secretária - Sra. Marcelo 

Antônio Gonçalves Souza. 

5. Ordem do Dia : Em sede de Assembleia Geral Ordinária deliberar sobre: (i) o relatório da 

administração, as contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 

acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado apurado no exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2024 da Companhia; (iii) a fixação da verba global de 

remuneração dos administradores da Companhia; (iv) a reeleição de membros do Conselho de 

Administração da Companhia; (v) a designação do Presidente do Conselho de Administração; e, 

em sede de Assembleia Geral Extraordinária, deliberar sobre: (vi) a alteração do prazo de 

mandato dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (viii) a consolidação do 

Estatuto Social da Companhia; e (ix) a autorização aos diretores da Companhia a praticarem 

todos os atos necessários para o cumprimento das disposições desta ata. 

6. Deliberações : Após análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, o acionista 

da Companhia, sem quaisquer ressalvas, decidiu: 

Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 

(i) Aprovar o relatório da administração, as contas da administração e as demonstrações 

financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referentes 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
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(ii) Aprovar a destinação dos prejuízos, no valor de R$ 79.821,54 (setenta e nove milhões 
•• •••• •• •••• • • •••• 

oitocentos e vinte e un^mil r^ais e <3nqperVS e qOatfrXí£ntavos) para a conta de prejuízos 

acumulados; 

(iii) Aprovar a ausência de remuneração da administração da Companhia para o exercício 

social de 2025; 

(iv) Aprovar a reeleição dos atuais membros do Conselho da Companhia, abaixo indicados, 

para ocupar os cargos de Conselheiros da Companhia, todos com o mandato de 1 (um) ano: 

(a) Sr. Bruno de Rossi Chevalier, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

advogado, portador da cédula de identidade n2 5.935.828-3 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n2 

890.253.267-49, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Sr. 

Frederico Ferreira Sarmento, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG n2 1235985 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o 

n2 042.308.827-00, para ocupar o cargo de Membro do Conselho de Administração; e (c) Sr. 

Marcelo Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, economista, portador da cédula de identidade RG n° 7.889.197 SSP/MG, inscrito no 

CPF/MF sob n° 745.346.106-53, para ocupar o cargo de Membro do Conselho de Administração, 

todos com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n2 

98, 4 2 andar, Jardim Europa, CEP 04536-010. 

Todos os Conselheiros são eleitos para um mandato de 02 (dois) anos, investidos em seus cargos 

mediante a assinatura, na presente data, dos Termos de Posse que constam do Anexo I à esta 

ata. 

Os conselheiros ora eleitos declararam, individualmente, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não está incurso em qualquer crime 

previsto em lei que o impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no 

artigo 147 da Lei das S.A. 

Desta forma, a composição do Conselho de Administração passa a ser: Bruno de Rossi Chevalier, 

Frederico Ferreira Sarmento e Marcelo Antônio Gonçalves Souza. 

(v) Aprovar a designação do Sr. Bruno de Rossi Chevalier para o cargo de Presidente do 

Conselho de Administração da Companhia. 

Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

(vi) Aprovar a alteração do prazo de mandato do Conselho de Administração, passando este 

a ser de 2 (dois) anos. Tendo em vista esta alteração, a acionista da Companhia aprovou a 
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alteração do caput do Artigo 72 do Estatuto Social dj.Cqgyjanhia, o qual passará a vigorar com 

a seguinte nova redaçã<5: : .* ; • .** * 

"ARTIGO 7S - O Conselho de Administração é composto de, no mínimo, 3 (três) e, no 

máximo, 5 (cinco) membros, eleitor pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 

(dois) anos, permitida a reeleição. " 

(vii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma 

do Anexo II à presente ata; e 

(viii) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para o 

cumprimento das disposições desta ata. 

7. Encerramento : Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 

quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a Assembleia pelo 

tempo necessário à lavratura da presente Ata em forma de sumário, nos termos do §19 do Artigo 

130 da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e por todos os presentes 

assinada. Mesa: Bruno de Rossi Chevalier — Presidente; Marcelo Antônio Gonçalves Souza — 

Secretário. Acionista : Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

Mesa: 
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ANEXO I ...... - ...... 

À Ata de AsserrfbJeld Gêral Ordinarki e Extraordinária da Essentia Holding S.A., 

realizada em 30 de abril de 2025. 

Termo de Posse e Desimpedimento 

Sr. Bruno de Rossi Chevalier, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

advogado, portador da cédula de Identidade n9 5.935.828-3 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n9 

890.253.267-49, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos 

Bicudo, n9 98, 4 9 andar, Jardim Europa, CEP 04536-010, toma posse, neste ato, ao cargo 

Presidente Do Conselho de Administração da Essentia Holding S.A, sociedade por ações, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 n9 45.742.016/0001-08 e com os seus atos constitutivos 

registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.589.050, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, 49 andar, bairro Jardim 

Europa, CEP 04536- 010 ("Companhia"), para um mandato de 1 (um) ano a contar da presente 

data, mediante assinatura deste Termo de Posse e Desimpedimento em que declara, conforme 

disposições do artigo 147 da Lei n9 6.404/76 ("Lei das S.A." ). que: 

I. não se encontra impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a 

fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; 

II. não está sujeito à penalidade de suspensão ou inabilitação temporária pela Comissão de 

Valores Mobiliários — CVM; 

III. atende aos critérios de reputação ilibada; 

IV. não ocupa cargos em sociedades que possam ser consideradas competidoras da 

Companhia ou cujos interesses sejam conflitantes com os da Companhia e não tem 

interesses conflitantes com os da Companhia; e 

V. deseja receber eventuais intimações judiciais ou administrativas relacionadas à 

administração da Companhia no endereço indicado em sua qualificação, que somente 

poderá ser alterado mediante notificação encaminhada à Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

C
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Bruno de Rossi Chevalier 
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. ANEXO I 
•• •••• • • •••• 

••• • • • • • * 
A Ata de Assefrbliia Geral Grdffíária e Ext[gQrdindria da Essentia Holding S.A., 

realizada em 30 de abril de 2025. 

Termo de Posse e Desimpedimento 

O Sr. Frederico Ferreira Sarmento, brasileiro, rasado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG n9 12.359.85 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob 

o n9 042.308.827-00, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Campos Bicudo, n9 98, 4 9 andar, Jardim Europa, CEP 04536-010, toma posse, neste ato, ao cargo 

de Membro do Conselho de Administração da Essentia Holding S.A, sociedade por ações, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 n9 45.742.016/0001-08 e com os seus atos constitutivos 

registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.589.050, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, 49 andar, bairro Jardim 

Europa, CEP 04536- 010 ("Companhia"), para um mandato de 1 (um) ano a contar da presente 

data, mediante assinatura deste Termo de Posse e Desimpedimento em que declara, conforme 

disposições do artigo 147 da Lei n9 6.404/76 ("Lei das S.A."). que: 

I. não se encontra impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a 

fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; 

II. não está sujeito à penalidade de suspensão ou inabilitação temporária pela Comissão de 

Valores Mobiliários — CVM; 

III. atende aos critérios de reputação ilibada; 

IV. não ocupa cargos em sociedades que possam ser consideradas competidoras da 

Companhia ou cujos interesses sejam conflitantes com os da Companhia e não tem 

interesses conflitantes com os da Companhia; e 

V. deseja receber eventuais intimações judiciais ou administrativas relacionadas à 

administração da Companhia no endereço indicado em sua qualificação, que somente 

poderá ser alterado mediante notificação encaminhada à Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

DocuSIyned by: 

Fruturcó farurx 
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Frederico Ferreira Sarmento 
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. ANEXO I 
• • • ♦ • • •• •••• 

À Ata de Asset^btèiP Geral ÕrdjfíOfia e Ext^’g[din6ria da Essentia Holding S.A., 

realizada em 30 de abril de 2025. 

Termo de Posse e Desimpedimento 

O Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, economista, portador da cédula de identidade RG n* 7.889.197 SSP/MG, inscrito no 

CPF/MF sob n" 745.346.106-53, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Campos Bicudo, n9 98, 4 9 andar, Jardim Europa, CEP 04536-010, toma posse, neste ato, ao 

cargo Membro do Conselho de Administração da Essentia Holding S.A, sociedade por ações, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n9 45.742.016/0001-08 e com os seus atos constitutivos registrados 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.589.050, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, 49 andar, bairro Jardim Europa, 

CEP 04536- 010 ("Companhia"), para um mandato de 1 (um) ano a contar da presente data, 

mediante assinatura deste Termo de Posse e Desimpedimento em que declara, conforme 

disposições do artigo 147 da Lei n9 6.404/76 ("Lei das S.A. "), que: 

I. não se encontra impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a 

fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; 

II. não está sujeito à penalidade de suspensão ou inabilitação temporária pela Comissão de 

Valores Mobiliários — CVM; 

III. atende aos critérios de reputação ilibada; 

IV. não ocupa cargos em sociedades que possam ser consideradas competidoras da 

Companhia ou cujos interesses sejam conflitantes com os da Companhia e não tem 

interesses conflitantes com os da Companhia; e 

V. deseja receber eventuais intimações judiciais ou administrativas relacionadas à 

administração da Companhia no endereço indicado em sua qualificação, que somente 

poderá ser alterado mediante notificação encaminhada à Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

x— DocuSIgned by: 

>- 97E11D5A19884D5. 

Marcelo Antônio Gonçalves Souza 
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. ANEXO II 

• • • • • • • • 
A Ata de Assembléia Geral órdmaria e ExtitfíVdinbria da Essentia Holding S.A., 

realizada em 30 de abril de 2025. 

ESTATUTO SOCIAL DA 

ESSENTIA HOLDING S.A. 

CNPJ/MF: 45.742.016/0001-08 

NIRE: 35.300.589.050 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1- - A Essentia Holding S.A., é uma sociedade por ações que se regerá por este Estatuto 

Social e pelas disposições legais aplicáveis ("Companhia"). 

ARTIGO 29 - A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na 

qualidade de acionista. 

ARTIGO 39 - Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Campos Bicudo, n9 98, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010, podendo, por deliberação 

do Conselho de Administração, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 

de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

ARTIGO 49 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

ARTIGO 59 - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 

integralizado, é R$ R$ 8.750.000,00 (oito milhões e setecentos e cinquenta mil reais), 

representado por 8.750.000 (oito milhões e setecentos e cinquenta mil) ações, sendo todas 

ordinárias nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo l9 - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo 29 - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 

CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO 

Seção I - Disposições Gerais 

ARTIGO 69 - A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma 

Diretoria. 

Parágrafo l9 - A investidura dos administradores da Companhia nos seus cargos far-se-á por 
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• • •• ••• w -
termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer 

•• •••• •• •••• 
garantia de gestão. , . . • • 

Parágrafo 29 - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 

exceto se de outra forma for deliberado (i) pela Assembleia Geral de Acionistas, em relação aos 

membros do Conselho de Administração, ou (ii) pelo Conselho de Administração, em relação aos 

Diretores. 

Parágrafo 39 - A Assembleia fixará um limite de remuneração global anual para distribuição entre 

os administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a remuneração 

individual dos administradores, observado o disposto neste Estatuto Social. 

Seção II - Conselho de Administração 

ARTIGO 79 - O Conselho de Administração é composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 

(cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, 

permitida a reeleição. 

Parágrafo l9 - A Assembleia Geral que eleger o Conselho de Administração deve indicar, entre 

seus membros, o Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo 29 - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer membro do 

Conselho de Administração, este deverá ser substituído interinamente por substituto designado 

pelo Conselho de Administração. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou 

incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas 

obrigações, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleição e preenchimento dos cargos 

vagos, devendo o conselheiro substituto completar o mandato do conselheiro substituído. 

Parágrafo 39 - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por 

ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas que não façam parte 

da administração da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas 

aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, 

funcionamento, abrangência e área de ação. 

ARTIGO 89 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 2 (dois) 

meses e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou, conjuntamente, por 2 

(dois) membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo l9 - A convocação para reuniões extraordinárias, ou a alteração das datas fixadas para 

as reuniões ordinárias, deverá ser enviada com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, 

e indicar expressamente a ordem do dia (agenda da reunião). A convocação não será necessária 

para as reuniões do Conselho de Administração em que estejam presentes todos os seus 

membros. 

Parágrafo 29 - As reuniões do Conselho de Administração são instaladas, em primeira 
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convocação, com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, devendo ser 

escolhido, pelo PresiciéhWdõ Concelhô*cfc Admlnfetcação, um Secretário da reunião, não 

havendo necessidade de que til Secretario seja metubfadb Conselho de Administração. Caso o 
• • * • • • 

quórum estabelecido neste Parágrafo 29 não seja estabelecido em até 1 (uma) hora a partir do 

horário agendado na convocação, presencialmente ou por meio de conferência telefônica ou 

outro sistema de telecomunicação, a reunião do Conselho de Administração estará 

automaticamente agendada para o 59 (quinto) dia útil subsequente à data marcada, no mesmo 

local e horários anteriormente agendados. 

Parágrafo 39 - Os membros do Conselho de Administração que participarem das reuniões por 

meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados 

presentes à reunião. Será ainda considerada regulara reunião do Conselho de Administração da 

qual todos os conselheiros tenham participado por meio de conferência telefônica ou outro 

sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por 

todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à Companhia na 

forma do Parágrafo 49 abaixo. 

Parágrafo 49 - Os membros do Conselho de Administração poderão votar por e-mail, fax, carta 

ou telegrama enviados à Companhia, em atenção do Presidente do Conselho de Administração 

e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião do Conselho de Administração lavrar a respectiva 

ata, à qual o voto será anexado. 

Parágrafo 59 - Exceto conforme disposto em contrário neste Estatuto Social, nas reuniões, as 

deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos membros 

do Conselho de Administração, cabendo a cada Conselheiro um voto e não cabendo ao 

Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade, em caso de empate. 

Parágrafo 6e - As atas de reunião do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio, 

permitida a utilização de sistema mecanizado. 

ARTIGO 99 - Compete privativamente ao Conselho de Administração, dentro de suas atribuições 

legais e estatutárias: 

(i) fixar a orientação geral dos negócios sociais e aprovação e/ou alteração do Plano anual, 

o qual deverá conter o orçamento e os detalhes dos objetivos e das estratégias de 

negócios para o período ("Plano Anual"): 

(ii) analisar e aprovar as metas da Companhia estabelecidas no Plano Anual, bem como 

monitorar seu cumprimento e os resultados a serem alcançados pelos membros da 

Diretoria; 

(iii) eleger, destituir e substituir qualquer um dos membros da Diretoria da Companhia, 

bem como a fixação das atribuições específicas dos Diretores, observadas as demais 

disposições deste Estatuto Social; 

(iv) aprovar a remuneração individual dos administradores, os benefícios indiretos e os 
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demais incentivos dos Diretores^ Jncluinjip £4gamento bônus, observado o limite 

global de renjunèração da 3dminj9t*ração*e$,tatJEtecido pela Assembleia Geral; 

(v) aprovar planos de Participação nos Lucros e Resultados ("PLR"), bem como estabelecer 

critérios para remuneração e políticas de benefícios dos administradores e 

empregados da Companhia; 

(vi) fiscalizar a gestão dos Diretores e de mandatários em geral, examinando, a qualquer 

tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos 

celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer outros atos de interesse da 

Companhia; 

(vii) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da diretoria; 

(viii) escolher, contratar e destituir os auditores independentes responsáveis pela auditoria 

das demonstrações financeiras da Companhia, bem como convocar os auditores para 

prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; 

(ix) autorizar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do 

exercício, o pagamento de dividendos, com base em balanço semestral ou 

intermediário; 

(x) autorizar a aquisição de ações da Companhia para permanência em tesouraria, 

obedecidos os limites legais e sem prejuízo do dividendo obrigatório; 

(xi) aprovar a prática de quaisquer atos, incluindo a celebração de quaisquer acordos ou 

contratos, pela Companhia ou qualquer sociedade controlada pela Companhia, 

envolvendo um valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), seja em ato 

único ou em uma série de atos relacionados num período de 12 (doze) meses, que não 

tenha sido objeto do Plano Anual ou orçamento anual do correspondente exercício 

social; 

f 

(xii) aprovar qualquer transação ou endividamento que represente aumento no nível do 

endividamento financeiro consolidado da Companhia que exceda o Plano Anual do 

correspondente exercício social em valor equivalente a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais) ou a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Companhia, o que for 

menor; ressalvada, no entanto, a contratação de linhas de crédito de curto prazo nos 

termos e condições aprovados previamente pelo Conselho quando da aprovação do 

Plano Anual; 

(xiii) aprovar qualquer investimento pela Companhia ou por sociedades controladas que 

exija valores superiores a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) de CAPEX, ainda 

que estejam previstos no Plano Anual do correspondente exercício social; 

(xiv) aprovar a celebração de contratos ou acordos de prestação de serviços para clientes 

por parte da Companhia, ou de qualquer sociedade controlada pela Companhia, com 
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(xv) 

(xvi) 

(xvii) 

(xviii) 

(xix) 

(xx) 

(xxi) 

(xxii) 

(xxiii) 

(xxiv) 

(xxv) 

prazo de vigência igual ou superior a 3 (trêsj^rjQS, que não tenham sido previstos no 
• ••••• •••••• • 

Plano Anual çu rjo Qrtamefitoinitól do exej-civio^ocial correspondente; 

aprovar a constituição de ônus sobre quaisquer ativos, bem como a prestação de 

garantias, pela Companhia ou por qualquer sociedade controlada, a obrigações de 

terceiros; 

aprovar quaisquer desinvestimentos, incluindo a venda, cessão ou transferência de 

ativos da Companhia ou de qualquer sociedade controlada acima de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais); 

aprovar a celebração, alteração ou rescisão de contratos ou acordos, bem como a 

contratação de transações de qualquer natureza, entre a Companhia ou por qualquer 

sociedade controlada e partes relacionadas, acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

e/ou qualquer situação envolvendo potencial conflito de interesses; 

aprovar, para a Companhia e/ou qualquer sociedade controlada, a propositura ou a 

celebração de qualquer acordo em qualquer medida judicial ou administrativa (a) que 

envolva valor superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), exceto se previsto 

no Plano Anual; ou (b) que possa ter impacto negativo nas atividades da Companhia, 

incluindo, mas não se limitando, a quaisquer ações relacionadas às seguintes matérias: 

meio ambiente; legislação a nticorrupção; lavagem de dinheiro; sanções; leis, estatutos, 

decretos, regras ou regulamentos anti-escravatura, trabalho infantil ou 

antidiscriminação; 

aprovar a aquisição ou alienação, pela Companhia ou por sociedades controladas, de 

participação em outras sociedades; 

deliberar e determinar o voto da Companhia em qualquer reunião ou assembleia de 

qualquer sociedade na qual a Companhia detenha participação direta, incluindo com 

relação a todas as matérias listadas neste Artigo 99; 

aprovar chamadas de capital, dentro do limite do capital social autorizado, se aplicável; 

recomendar à Assembleia Geral da Companhia sobre o pedido para registro da 

Companhia como companhia aberta; bem como a admissão, registro e listagem de 

ações da Companhia em quaisquer bolsas de valores ou mercados de balcão; 

recomendara Assembleia Geral da Companhia sobre a emissão de debêntures simples, 

não conversíveis em ações e sem garantia real; 

deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, podendo 

convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar 

conveniente; 

aprovar operações ou contratações de contratos de derivativos (hedge e outros) a 

serem realizadas pela Companhia, sendo vedado qualquer contrato de derivativo com 
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natureza especulativa ou ainda que njp se. .enquadre na política financeira da 
•• •••• • • •• 

Companhia, }e íouvêr; ; J .****• 

(xxvi) aprovar as políticas e códigos da Companhia, inclusive políticas antissuborno, 

anticorrupção e/ou de Compliance da Companhia, incluindo quaisquer alterações ao 

Programa de Integridade; e 

(xxvii) aprovar o planejamento estratégico da Companhia de forma a promover os aspectos 

ASG (Ambiental, Social e Governança). 

Seção III - Diretória 

ARTIGO 10- - A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 (dois) 

membros e, no máximo, 5 (cinco) membros, com prazo de gestão de 1 (um) ano, permitida a 

reeleição. 

Parágrafo 12 - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe 

assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos 

relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam 

de prévia aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo 29 - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá 

ser substituído interinamente por substituto designado pela Diretoria. No caso de vaga em 

decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de 

sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Conselho de Administração deverá ser 

convocado para eleição e preenchimento dos cargos vagos, devendo o Diretor substituto 

completar o mandato do Diretor substituído. 

ARTIGO ll9 . a Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 
convocação de qualquer um dos Diretores. 

Parágrafo l9 - As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença da totalidade de seus 

membros, sendo que um deles atuará como Presidente da reunião e escolherá um Secretário, 

não havendo necessidade de que tal Secretário seja membro da Diretoria. 

Parágrafo 29 - Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por meio de conferência 

telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será 

ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham participado por meio de 

conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas 

sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto 

seja enviado à Companhia na forma do Parágrafo 39 abaixo. 

Parágrafo 39 - Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama 

enviados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da 

reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. 

Parágrafo 49 - Nas reuniões, a Diretoria delibera por unanimidade de votos, cabendo a cada 
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Diretor um voto. . 

Parágrafo 59 - As atas^daSYaJniões^^Dretoria SêtãolSvradas em livro próprio, permitida a 

utilização de sistema mecanizado. 

ARTIGO 122 . a Companhia será representada da seguinte forma: 

(i) por 2 (dois) diretores em conjunto; 

(ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais nos 

termos do Parágrafo l9 abaixo, devidamente constituído, para a prática de quaisquer 

atos em valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma única operação; 

(iii) por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador com poderes específicos, nos termos do 

Parágrafo l9 abaixo, para a prática dos seguintes atos: 

(a) de representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos 

federais, estaduais e municipais, entidades de classes, nas Assembleias 

Gerais de acionistas ou reuniões de sócios das sociedades nas quais a 

Companhia participe, bem como nas Assembleias ou reuniões de 

entidades de direito privado nas quais a Companhia partícipe como 

patrocinadora, membro fundador ou simplesmente membro 

participante; 

(b) de endosso de cheques para depósito em contas bancárias da 

Companhia, independentemente do valor; 

(c) de representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do 

Trabalho; para matérias de admissão, suspensão ou demissão de 

empregados; e para acordos trabalhistas; 

(d) assinatura de termos de confidencialidade nos quais a Companhia seja 

parte; e 

(e) para a prática de quaisquer atos em valor de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) em uma única operação. 

Parágrafo l9 - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) 

diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto (i) 

pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo 

indeterminado; e (ii) pelas procurações outorgadas a instituições financeiras no âmbito de 

operações de endividamento, que poderão ser estabelecidas pelo prazo do respectivo contrato 

de financiamento. 

Parágrafo 29 - A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prática de outros atos que 

vinculem a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da Diretoria ou 1 (um) procurador, ou 
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ainda, pela adoção de critérios de limitaçãp.de compptêpfja, restringir, em determinados casos, 

a representação da Copipínhjâ a apánas l.hjni) DireJOf ÜU1 (um) procurador. 

Seção IV - Conselho Fiscal 

ARTIGO 139 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, e somente 

será instalado por solicitação dos acionistas na forma da lei, e será composto por 3 (três) 

membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral 

em que for requerido o seu funcionamento. 

CAPÍTULO IV 

ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 149 - a Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, 

sempre que os interesses sociais assim exigirem. 

Parágrafo 19 - A Assembleia Geral será convocada por qualquer um dos Diretores, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei n2 6.404/76 ("Lei das S.A. "). Todos os 

acionistas deverão ser convocados por correspondência enviada para os seus endereços 

registrados nos livros da Companhia. 

Parágrafo 29 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência, por qualquer pessoa escolhida pelo acionista presente em 

tal Assembleia Geral que detiver a maioria das ações com direito a voto da Companhia. O 

presidente da Assembleia Geral indicará um dos presentes para secretariá-lo. 

Parágrafo 39 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e 

neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em 

branco. 

Parágrafo 49 - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários 

nomeados na forma do parágrafo l2 do artigo 126 da Lei das S.A. 

CAPÍTULOV 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

ARTIGO 152 - O exercício social terá início em l2 de janeiro e término no dia 31 de dezembro de 

cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e 

demais demonstrações financeiras exigidas em lei, as quais serão auditadas por auditor 

independente registrado.na Comissão de Valores Mobiliários. 

ARTIGO 169 . Em cada exercício social os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório 

correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do inciso 

I do artigo 202 da Lei das S.A. 
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ARTIGO 172- a Companhia, por deliberado da Asjçrnbtaia Geral, poderá (i) levantar balanços 
semestrais, trimestrais oO rnénsaisje áeçlerar dividêrtõôs à conta de lucros apurados nesses 

balanços; e (ii) declarar jjÀ/fdaÂdos intarmédiários*àtbrftà de lucros acumulados ou de reservas 

de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

ARTIGO 182 . a Diretoria poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad referendum da 
Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício, 

juros sobre capital próprio. 

ARTIGO 192 . Os dividendos e juros sobre capital próprio pagos ou creditados nos termos dos 

artigos acima serão imputados ao dividendo obrigatório. 

ARTIGO 202 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 

incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral e, se 

não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua 

distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

CAPÍTULO VI 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 219 . a Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo 1® - A Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo 

liquidante e fixar-lhe a remuneração. 

Parágrafo 22 - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número 

fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. 

CAPÍTULO VII 

DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

ARTIGO 222 . a Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal 
e do Conselho de Administração, incluindo os seus sucessores a qualquer tempo, comprometem-

se a resolver, por meio de arbitragem, administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da 

Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC), perante o Foro da Comarca de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, toda e 

qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em 

especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 

contidas na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas que regem a Companhia, 

bem como naquelas constantes do Regulamento de Arbitragem da Câmara. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 232- A Companhia observará as disposições aplicáveis previstas em acordos de 

Certifico o registro sob o nº 217.974/25-9 em 03/07/2025 da empresa ESSENTIA HOLDING S.A, NIRE nº 35300589050, protocolado sob o nº 2407510252. Esta cópia foi autenticada digitalmente

e assinada em 05/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271471176. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 3B59B92B-42AB-49FA-B594-9095DF086ADE 

acionistas arquivados em sua sede social. A Comp^nljjA disponibilizará, sempre que solicitado 
•• •••• *•*••*• • •• 

por acionista(s), os coptrQto^telebrados cem parte^B^l^relacionadas, acordos de acionistas e 

programas de opção Jç^UisItão dê.a£õés ou outros títulos ou valores mobiliários de emissão 

da Companhia. O(s) acionista(s) terão acesso irrestrito aos livros, documentos e informações da 

Companhia. 

ARTIGO 24® - No caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de 

bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, 

no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução 

CVM n® 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada. 

ARTIGO 259 - Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia 

Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A. e de eventuais acordos de 

acionistas da Companhia. 

* * * * * 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento.particulqçde progjração; 

OUTORGANTES: 9pJraê&trutUrã :*Brasi|:'tf<kâing I S.A., inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 30.621.680/0001-21; Sol do Sertão Holding S.A., inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 37.733.035/0001-40; IBH Renováveis I S.A., inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 44.749.645/0001-05; Infraestrutura Brasil Holding 
IV S.A., inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 34.984.919/0001-89; Infraestrutura 
Brasil Holding V S.A., inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 34.984.976/0001-68; 
Infraestrutura Brasil Holding SV S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
42.843.187/0001-35; Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 44.493.509/0001-99; Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 44.507.288/0001-60; Infraestrutura Brasil 
Holding XVIII S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 45.239.925/0001-28; 
Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
45.239.889/0001-00; Essentia PCHs S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
07.802.794/0001-56; Afluente Geração de Energia Elétrica S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 07.620.094/0001-40; Bahia PCH I S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 08.747.075/0001-42; Galheiros Geração de Energia Elétrica 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 08.851.565/0001-94; Goiás Sul Geração 
de Energia S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 07.836.421/0001-04; Rio PCH 
I S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 08.656.307/0001-57; Santa Cruz Power 
Corporation Usinas Hidroelétricas S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
02.150.533/0001-85; Essentia Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
45.742.016/0001-08; Essentia Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o 
n. 47.346.584/0001-15; Infraestrutura Brasil Holding XX S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 47.204.767/0001-04; Infraestrutura Brasil Holding 35 S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 52.846.229/0001-45; Infraestrutura Brasil 
Holding 29 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 50.886.141/0001-21; 
Infraestrutura Brasil Holding 36 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
54.823.223/0001-88; Chapada Branca Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n. 09.531.894/0001-10; Chapada do Piauí I Holding S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 20.512.213/0001-00; Ventos de Santa Joana IX Energias 
Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.784/0001-72; Ventos 
de Santa Joana X Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.754/0001-66; Ventos de Santa Joana XI Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.675/0001-55; Ventos de Santa Joana 
XII Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.701/0001-45; Ventos de Santa Joana XIII Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.800/0001-27; Ventos de Santa Joana 
XV Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.082.728/0001-38; Ventos de Santa Joana XVI Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.082.822/0001-97; Chapada do Piauí II 
Holding S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 20.512.161/0001-71; Ventos de 
Santa Joana I Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.724.929/0001-91; Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 19.725.354/0001-21; Ventos de Santa Joana 
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IV Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 
19.725.614/0001-69; Veptpsid^Satit^Jdâhá V^nergias Renováveis S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF Q.n. 9.725 J53ÍWQ0 1-04; Ventos de Santa Joana VII 
Energias Renováveis S.A inscrito joerantep.ÇNPJ/MF sob o n. 19.725.315/0001-
24; Ventos de Sartto:AÚtjusfò ÇV.Energigs-Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 1*9 »78.1..^92/ÒoÒ 1^-60; Crrapada do Piauí III Holding S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n. 21.345.407/0001-20; Ventos de Santo Augusto III 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 17.875.483/0001-
70; Ventos de Santo Augusto V Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n. 17.875.427/0001-36; Asa Branca Holding S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 09.359.927/0001-97; Asa Branca IV Energias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.681.456/0001-80; Asa Branca V 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.681.458/0001-
70; Asa Branca VI Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o 
n. 11.694.617/0001-70; Asa Branca VII Energias Renováveis S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n. 11.694.618/000115; e Asa Branca VIII Energias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n. 11.694.621/0001-39; as empresas acima 
listadas possuem sede na Rua Campos Bicudo n° 98, 4o andar, Jardim Europa, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04536-010, Brasil , Já as seguintes 
empresas: Sol do Sertão OB I Energia Solar S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob 
o n. 31.533.486/0001-57; Sol do Sertão OB II Energia Solar S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n 31.534.389/0001-89; Sol do Sertão OB III Energia Solar S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 31.512.705/000111 , possuem sede Rodovia 
BR 242, Km 516, S/N, Zona Rural, CEP 47530-000.; 

Ventos de São VitonEnergias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob 
o n 15.675.003/0001-00; Ventos de São Vitor 01 Energias Renováveis S.A 
inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.469.795/0001-66, com sede na na Cidade 
de XiqueXique, Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, parte 
1, Zona Rural, Xique-Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 32' 19.1296" 
W; 10° 53' 52.9496" S; Ventos de São Vitor 02 Energias Renováveis S.A inscrito 
perante o CNPJ/MF sob o n 35.477.401/0001-11, com endereço na Cidade de 
Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N, Zona 
Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, Coordenadas: 42° 32' 46.3460" W; 10° 54' 
41.5411" S; Ventos de São Vitor 03 Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n 35.402.454/0001-73, com sede na Cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, parte 3, Zona Rural, 
Xique-Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 33' 11.9395" W; 10° 55' 
31.6158" S; Ventos de São Vitor 04 Energias Renováveis S.A inscrito perante o 
CNPJ/MF sob o n 35.402.592/0001-52, com endereço na Cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, acesso via Rodovias BA-052, Km 442, S/N, Zona Rural, Xique-
Xique- BA, CEP 47400-000, Coordenadas: 42° 32' 19.1 296" W; 10° 53' 52.9496" S; 
Ventos de São Vitor 05 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n 35.402.703/0001-20, com endereço na Cidade de Xique-Xique, Estado da 
Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 
47400-000 com as seguintes coordenadas: 42° 33' 43.8503" W; 10° 57' 22.6714" 
S, ; Ventos de São Vitor 06 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF 
sob o n 35.402.868/0001-00, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da 
Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/ N°, parte 06, Zona Rural, Xique-
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Xique-BA, CEP 47400000, com as seguintes coordenadas: 42° 33'42.4079" W; 10° 
58' 18.1577" S; Ventos^etSão.Vftot^DT EHêr^àe Renováveis S.A inscrito perante 
o CNPJ/MF sob o n*3fr.4^2?9^O0CÍ1.-6Ô.bdm sede na Cidade de Xique-Xique, 
Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052,. [$m 442, S/n, parte 7, Zona Rural, 
Xique-Xique - BA,:'èÉR’47400-j00O, com. :ás*.seguintes coordenadas: 42° 33’ 
39.2124” W; 10° 59*.14.'54b7”S;«A7efltos cté*Sao*Vitor 08 Energias Renováveis 
S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.030/0001-23, com sede na Cidade 
de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/ N°, parte 
08, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, com as seguintes coordenadas: 
42° 32'22.6347" W; 10° 58' 16.2988" S; Ventos de São Vitor 09 Energias 
Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.066/0001-07, com 
sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-052, km 
442, S/N, parte 09, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400-000, com as seguintes 
coordenadas: 42° 32'12.9070" W; 10° 58' 16.2988" S; Ventos de São Vitor 10 
Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 35.403.117/0001-
09, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, acesso via Rodovia BA-
052, km 442, S/ N°, parte 10, Zona Rural, Xique-Xique-BA, CEP 47400000, com as 
seguintes coordenadas: 42° 31'46.0427" W; 10° 56' 52.9989" S; Ventos de São 
Vitor 11 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.403.207/0001-91, com sede na Cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/n, parte 11, Zona Rural, Xique-Xique - BA, 
CEP 47400-000, coordenadas: 42° 32’ 13.4735” W; 10° 55’ 48.1597’’S; Ventos de 
São Vitor 12 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.436.200/0001-76, com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA052, km 422, S/N°, parte 12, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’59.4802” W; 10° 59’24.5356”S; Ventos de 
São Vitor 13 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.436.176/0001-75, com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N°, parte 13, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’36.5588” W; 10° 58’34.2523”S; Ventos de 
São Vitor 14 Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
35.477.384/0001-12 com sede na Cidade de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, 
acesso via Rodovia BA-052, km 442, S/N°, parte 14, Zona Rural, CEP 47400-000, 
com as seguintes coordenadas: 42° 30’02.3106” W; 10° 59’ 30.1 176”S; Fótons de 
São Magno Energias Renováveis S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
23.658.913/0001-03; São Vitor Solar 01 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 
54.509.921/0001-03, com sede na Rodovia Fazenda Alto da Cruz S/N/ no km 20 
Margem Esquerda, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique-
BA; São Vitor Solar 02 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 54.509.925/0001-
91, com sede na Rodovia Fazenda Riachinho, Sitio Beleza Parte 1A, S/N, BA 052 
no KM 445, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique BA; e São 
Vitor Solar 03 S.A inscrito perante o CNPJ/MF sob o n 54.774.040/0001-10, com 
sede na Rodovia Fazenda Riachinho, Sitio Beleza Parte 1B, S/N, BA 052 no KM 
445, com CEP 47-400-000, Zona Rural na Cidade de Xique-Xique-BA. 

Neste ato representadas por seus diretores o Sr. GILBERTO LUIS PEIXOTO DOS 
SANTOS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
n° 26290385 SSP/SP, inscrito sob o CPF n° 248.698438-03; e a Sra. PATRÍCIA 
DE ARAÚJO LEVY, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 
identidade RG n° 36.338-07 SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob o n° 814.530.192-00. 

OUTORGADO(S): nomeia e constitui como seus procuradores: Cláudio Covolo 
Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 
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23.084.880-1 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 186.781.968-66; Amanda 
Belarmino da Silv^,.brasileira., casada,, assintente, portadora da Cédula de 
Identidade RG n°439Ç0$3M $SP/£P eWtítâ no CPF/ME sob o n° 417.626.218-
43, todos os Outorgados acima representando a NEWCO Soluções Empresariais 
LTDA, sociedade coprsette no Múntótpio de Sãp‘ Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Bartolomeu de Toralfes,:253, apfo 56j- Tucqçijyf^íSão Paulo/SP - CEP: 023010-020, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 59.764.452/0001-92 , doravante denominada NEWCO, 
a quem confere os poderes específicos para, em nome das OUTORGANTES: 

I. Individualmente e independentemente da ordem de nomeação, perante os 
órgãos públicos municipais, estaduais e federais, assim como perante todos 
os órgãos a estes subordinados, podendo apresentar, requerer, preencher e 
assinar formulários, requerimentos, notificações, declarações, cumprir 
exigências, aberturas, alterações, emissões de guias, cópias de processos, 
certidões, solicitar baixa de débitos, inclusive solicitar CPOM para demais 
Estados, poderido protocolar, acompanhar e retirar todos os documentos 
referentes aos estabelecimentos das Outorgantes, e enfim, praticar todos os 
atos necessários e permitidos em lei para o fiel e completo desempenho 
deste mandato. 

Este instrumento terá validade de 1 (um) ano contados da data de assinatura 

São Paulo, 31 de março de 2025. 

-- DocuSigned by: yr—Assinado por 

- UUaU4MUCBUU42A... 

PATRÍCIA DE ARAÚJO LEVY GILBERTO LUÍS P. S. FILHO 

Certifico o registro sob o nº 217.974/25-9 em 03/07/2025 da empresa ESSENTIA HOLDING S.A, NIRE nº 35300589050, protocolado sob o nº 2407510252. Esta cópia foi autenticada digitalmente

e assinada em 05/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271471176. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, Ricardo Akio Arantes, na qualidade de contador com inscrição ativa no CRC/SP sob 

o n° 1SP255050/O-2, e)$èaidá’em ̂ 0/(38^2007, insctito.no CPF sob o n° 255.539.268-82, 

nos conformes do § 3o do’a*rt. 63 da LeV8.9’34 de 1994 ê da alínea b do inciso II e parágrafos 

do artigo 28 da Instrução Normativa DREI n° 81 de 2020, DECLARO, sob as penas da Lei 

Penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que os documentos descritos 

abaixo, são fieis, autênticos e condiz com os documentos originais apresentado: 

1. 01 (uma) via da ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA da empresa Essentia 

Holding S.A, realizada em 30 de abril de 2025, com o total de 18 (dezoito) páginas; 

2. 01 (uma) via da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), procurador 

Amanda Belarmino da Silva, expedida em 13 de setembro de 2023, com total de 

01 (uma) página; 

3. 01 (uma) via da Procuração para os procuradores, Cláudio Covolo Junior e 

Amanda Belarmino da Silva assinada em 31 de março de 2025, com total de 06 

(seis) páginas; 

4. 01 (uma) via da CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE (CRC), do contador 

Ricardo Akio Arantes, expedida em 20 de agosto de 2007, com total de 01 (uma) 

página, 

5. 01 (uma) via da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH), do contador 

Ricardo Akio Arantes, expedida em 30 de novembro de 2012, com total de 01 

(uma) página 

São Paulo, 28 de maio de 2025. 

Rid^rclbAkio Arantes 
CRÓ/SP: 255.050 
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